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PORTARIA N° 108/2023 
Nomeia Débora Aparecida de Souza para 
ocupar o Cargo de Controlador Interno e 
dá outras providências. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que trata o art. 33 da Resolução n° 002, de 31 de março de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR a servidora DÉBORA APARECIDA DE SOUZA, inscrito 
no CPF sob o n° XXX.696.XXX-XX, ocupante do cargo de Oficial de Serviços Gerais do 
quadro de servidores permanentes, para ocupar o Cargo de Controlador Interno da Câmara 
Municipal de Sarandi, Símbolo CIN, nos termos da Lei Complementar N° 444, de 06 de julho 
de 2023. 

Art. 20 Revoga-se a Portaria 009/2023 e todas as disposições contrarias. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroagindo ao dia 19/07/2023. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câm. ra Municipal de Sarandi, 25 de julho de 2023. 

EUNILDO 
Pre 
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MUNICÍPIO DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 108/2023

Nomeia Débora Aparecida de Souza para ocupar o Cargo de
Controlador Interno e dá outras providências.
 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que trata o art. 33 da
Resolução nº 002, de 31 de março de 2022.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º NOMEAR a servidora DÉBORA APARECIDA DE
SOUZA, inscrito no CPF sob o nº XXX.696.XXX-XX,
ocupante do cargo de Oficial de Serviços Gerais do quadro de
servidores permanentes, para ocupar o Cargo de Controlador
Interno da Câmara Municipal de Sarandi, Símbolo CIN, nos
termos da Lei Complementar N˚ 444, de 06 de julho de 2023.
Art. 2º Revoga-se a Portaria 009/2023 e todas as disposições
contrarias.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
com efeitos retroagindo ao dia 19/07/2023.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
25 de julho de 2023.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
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